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Recurso Voluntério
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Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Recorrente TISCHLER E CIA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntério em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta: i. Analise
a validade e autenticidade das informacdes apresentadas na DCTF retificadora e dos documentos
apresentados em sede recursal, bem como confirme a existéncia e disponibilidade do crédito
pleiteado pela contribuinte; ii. Caso necessario, intime a contribuinte a apresentar documentacao
contabil-fiscal que entender relevante para a confirmacao da liquidez e certeza do crédito.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acorddo de n° 11-61.579, da
42 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada
pela ora Recorrente.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente
litigio:

“A contribuinte acima identificada apresentou Declaracdo de Compensagdo (Dcomp)
através do sistema PER/Dcomp, que recebeu a numeragdo 28110.50092.290413.1.3.04-
8434, com “Data de Transmissdo: 29/04/2013”, pleiteando a Compensagdo de Crédito
de “Pagamento indevido ou a maior” do “Valor Original do Crédito Inicial”, “Crédito
Original na Data da Transmissdo” e “Total do Crédito Original Utilizado nesta
DCOMP”, todos no mesmo valor de R$ 40.172,42, com “Saldo do Crédito Original” de
R$ 0,00, sendo informado que tal crédito teria origem no DARF de CSLL, cédigo de
receita 6012, do periodo de apuracdo 30/06/2012, com vencimento em 31/07/2012 e
arrecadacdo em 30/07/2012, com principal de R$ 65.250,00, multa de R$ 0,00, juros de
R$ 0,00 e total de R$ 65.250,00, sendo informado como débito a compensar CSLL do
1o trimestre/2013, cddigo 6012, no valor principal e total de R$ 42.414,04.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que esta: i. Analise a validade e autenticidade das informações apresentadas na DCTF retificadora e dos documentos apresentados em sede recursal, bem como confirme a existência e disponibilidade do crédito pleiteado pela contribuinte; ii. Caso necessário, intime a contribuinte a apresentar documentação contábil-fiscal que entender relevante para a confirmação da liquidez e certeza do crédito.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 11-61.579, da 4ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
 Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
 �A contribuinte acima identificada apresentou Declaração de Compensação (Dcomp) através do sistema PER/Dcomp, que recebeu a numeração 28110.50092.290413.1.3.04-8434, com �Data de Transmissão: 29/04/2013�, pleiteando a Compensação de Crédito de �Pagamento indevido ou a maior� do �Valor Original do Crédito Inicial�, �Crédito Original na Data da Transmissão� e �Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP�, todos no mesmo valor de R$ 40.172,42, com �Saldo do Crédito Original� de R$ 0,00, sendo informado que tal crédito teria origem no DARF de CSLL, código de receita 6012, do período de apuração 30/06/2012, com vencimento em 31/07/2012 e arrecadação em 30/07/2012, com principal de R$ 65.250,00, multa de R$ 0,00, juros de R$ 0,00 e total de R$ 65.250,00, sendo informado como débito a compensar CSLL do 1o trimestre/2013, código 6012, no valor principal e total de R$ 42.414,04.
 2. Cientificada do Despacho Decisório em 13/08/2013, conforme extratos do sistema Sucop, excertos abaixo, consta manifestação de inconformidade nas fls. 15 a 16, em 15/08/2013, conforme fl. 15.
 (...)
 2.1. Em função da ausência do retorno do Aviso de Recebimento a tempo, conforme fl. 14, foi confeccionado edital para ciência, conforme fls. 12 a 13, com data de desafixação do edital e ciência em 20/11/2013.
 3. Observa-se, porém que a contribuinte já havia sido cientificada do Despacho Decisório no dia 13/08/2013, conforme os excertos acima do sistema Sucop, que é a mesma data da última retificação de sua DCTF. Na manifestação de inconformidade alega que retificou sua DCTF para estar em concordância com a declaração PER/Dcomp apresentada em 29/04/2013.�
 No acórdão proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões:
 �4. Ainda que a contribuinte informe valor divergente nas DIPJ, é na DCTF que a contribuinte confessa os débitos, conforme legislação.
 5. Quando da declaração Dcomp, em 29/04/2013, a contribuinte tinha como débito confessado o valor de R$ 65.250,00, ou seja, apresentou uma declaração com pleito de compensação, Dcomp, mas não instruiu o processo com documentos que dessem lastro ao pedido/declaração e ainda com uma confissão de dívida no exato valor do pagamento, a qual só foi alterada na data da ciência do Despacho Decisório que lhe apreciou o pleito e lhe negou o direito.
 6. As DCTF do período em questão apresentadas foram as seguintes.
 /
 7. Percebe-se que a contribuinte tomou ciência por via postal do Despacho Decisório em 13/08/2013, conforme demonstrado no Relatório, e providenciou alteração do valor do débito, conforme excertos acima e abaixo, através de DCTF retificadora, não sendo tal alteração considerada espontânea.
 /
 /
 8. Além disso, e de toda sorte, a contribuinte não anexou aos autos quaisquer documentos de suporte e prova para o novo valor do débito informado/declarado.�
 Cientificada da decisão de primeira instância em 23/04/2019 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 70), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 22/05/2019 (e-Fls. 73 a 108).
 Em sede de recurso, a Recorrente além de reiterar as razões da Manifestação de Inconformidade, alega:
 Que �após o despacho decisório que negou a compensação, passou-se imediatamente ao prazo para apresentação de manifestação de inconformidade. Ou seja, em nenhum momento a recorrente foi intimada a prestar esclarecimentos sobre o pedido de compensação efetuado.�;
 Que não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois do Despacho Decisório, mencionando o Parecer Cosit nº 02/2015;
 Que está apresentando em sede recursal documentação contábil que reforça a existência do crédito, pugnando pela sua aceitabilidade com base em precedente da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF;
 A contribuinte apresenta o seguinte rol de documentos:
 /
 Por fim, a Recorrente requer a procedência do Recurso Voluntário, ou que o processo seja baixado em diligência para a análise do crédito.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
 
 Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
 Concerne, portanto, o presente litígio, a verificar o direito creditório informado em DCOMP nº 28110.50092.290413.1.3.04-8434, como decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL no valor de R$ 40.172,42, do período de apuração de 30.06.2012, referente ao DARF (Código: 6012) recolhido na data de 30.07.2012, no valor de R$ 65.250,00.
 Como acima relatado, a decisão de 1ª instância não reconheceu do crédito vindicado, argumentando que a mera retificação da DCTF após o Despacho Decisório não comprovaria a existência do crédito, devendo a contribuinte comprovar o equívoco da DCTF anterior com elementos probatórios hábeis. 
 Analisando-se o caso, verifica-se que se trata de Despacho Decisório eletrônico, em que fora realizado um mero cruzamento entre as informações constantes na DCTF com o informado na DCOMP. Não consta, nos autos, qualquer intimação à contribuinte para que comprovasse o equívoco por meio de documentação contábil-fiscal.
 Ademais, a contribuinte realizou a retificação da DCTF, entretanto, apenas com o acórdão da DRJ é que teve conhecimento de que deveria apresentar elementos probatórios que demonstrassem o erro do recolhimento indevido.
 Por conseguinte, em sede recursal, a contribuinte apresentou as páginas do Livro Razão das contas contábeis, em que se consta a escrituração do pagamento indevido ou a maior, à vista do recorte a seguir:
 /
 
 No que se refere à primeira controvérsia, entendo pela possibilidade da retificação da DCTF após o Despacho Decisório, desde que a contribuinte comprove o equívoco que ocasionou o pagamento indevido ou a maior. 
 Tal entendimento, inclusive, é corroborado pelo Parecer Normativo COSIT nº 02 de 2015, conforme trechos da �Conclusão� a seguir transcritos:
 �b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
 c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;�
 
 No presente caso, verifica-se que as razões e documentos trazidos pela contribuinte demonstram indícios de que houve equívoco na apuração do CSLL, e consequentemente na transmissão das informações da DCTF original.
 Contudo, como a DCTF fora retificada apenas após o Despacho Decisório, não fora oportunizado a DRF examinar a validade de suas informações. Além disso, apesar de entender pela possibilidade da juntada de documentos em sede recursal, faz-se necessário o exame de sua autenticidade pela unidade de origem.
 Diante do exposto, e com supedâneo no Art. 18, do Decreto nº 70.235/72, entendo que a diligência é medida necessária para a confirmação das informações mencionadas, a fim de que se possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.
 
 Conclusão
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta:
 Analise a validade e autenticidade das informações apresentadas na DCTF retificadora e dos documentos apresentados em sede recursal, bem como confirme a existência e disponibilidade do crédito pleiteado pela contribuinte;
 Caso necessário, intime a contribuinte a apresentar documentação contábil-fiscal que entender relevante para a confirmação da liquidez e certeza do crédito; 
 
 A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves
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2. Cientificada do Despacho Decisorio em 13/08/2013, conforme extratos do sistema
Sucop, excertos abaixo, consta manifestacdo de inconformidade nas fls. 15 a 16, em
15/08/2013, conforme fl. 15.

(.)

2.1. Em funcéo da auséncia do retorno do Aviso de Recebimento a tempo, conforme fl.
14, foi confeccionado edital para ciéncia, conforme fls. 12 a 13, com data de
desafixacdo do edital e ciéncia em 20/11/2013.

3. Observa-se, porém que a contribuinte ja havia sido cientificada do Despacho
Decisério no dia 13/08/2013, conforme os excertos acima do sistema Sucop, que € a
mesma data da ultima retificacdo de sua DCTF. Na manifestacdo de inconformidade
alega que retificou sua DCTF para estar em concordancia com a declaracdo
PER/Dcomp apresentada em 29/04/2013.”

No acérddo proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes:

“4, Ainda que a contribuinte informe valor divergente nas DIPJ, é na DCTF que a
contribuinte confessa os débitos, conforme legislacao.

5. Quando da declaragdo Dcomp, em 29/04/2013, a contribuinte tinha como débito
confessado o valor de R$ 65.250,00, ou seja, apresentou uma declaragdo com pleito de
compensagdo, Dcomp, mas ndo instruiu o processo com documentos que dessem lastro
ao pedido/declaracdo e ainda com uma confissdo de divida no exato valor do
pagamento, a qual sé foi alterada na data da ciéncia do Despacho Decisorio que Ihe
apreciou o pleito e lhe negou o direito.

6. As DCTF do periodo em questdo apresentadas foram as seguintes.

‘W DCTF - Declaragdo de Débitos e Créditos Tributérios Federais

Consulta DCTF::Consulta Declaracio

Periodo Data Recepcio Periodo Inicial Periodo Final Situaciio Tipo/Status N° Declaraciio Servicos

7. Percebe-se que a contribuinte tomou ciéncia por via postal do Despacho Decisorio em
13/08/2013, conforme demonstrado no Relatorio, e providenciou alteragdo do valor do
débito, conforme excertos acima e abaixo, através de DCTF retificadora, ndo sendo tal
alteracdo considerada espontanea.

‘@' DCTF - Declaragdo de Débitos e Créditos Trbutarios Federais CPF | CHR | NIRF] I ® =
Consulta DCTF::Consulta Declaracio z : Al
ARl S ST cHp) Home Empresarial Periodo Tipo/Status Ne Declaragio
799/0001-04 TISCHLER & CIA LTDA Junho/2012 original/Cancelad 100.2012.2012.1870536304
cADASTRO
1das T
DEBITOS/CREDITOS
®e)
Cédigo de Receita Perioda de Apuracio Débitos Apurados Créditos Vinculados saldo a Pagar
RRF
cSLL Trim /204
| ¥ W OCTF - Declaracio de Débitos e Créditos Trnbutanos Federais CPF | Ny | WIRF RS ES

Consulta DCTF:Consulta Declaragao

DADOS DO PROCESSAMENTO cne) [ —— 1 Perioda  Tipo/! Status N° Declaracdo

CADASTRO

DEBITOS/CREDITOS
RP)

Codigo de Receita Periodo de Apuracio Débitos Apurados Créditos Vinculados saldo a Pagar
IRRF

8. Além disso, e de toda sorte, a contribuinte ndo anexou aos autos quaisquer
documentos de suporte e prova para o novo valor do débito informado/declarado.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 23/04/2019 (Aviso de
Recebimento a e-Fl. 70), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em
22/05/2019 (e-Fls. 73 a 108).

Em sede de recurso, a Recorrente além de reiterar as razdes da Manifestacdo de
Inconformidade, alega:
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i.  Que “apds o despacho decisério que negou a compensac¢do, passou-Se
imediatamente ao prazo para apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade. Ou seja, em nenhum momento a recorrente foi intimada a
prestar esclarecimentos sobre o pedido de compensacao efetuado.”;

ii. Que ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois do
Despacho Decisorio, mencionando o Parecer Cosit n° 02/2015;

iii. Que estd apresentando em sede recursal documentacdo contabil que
reforca a existéncia do crédito, pugnando pela sua aceitabilidade com base
em precedente da 1* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais do
CAREF;

iv. A contribuinte apresenta o seguinte rol de documentos:

17. Asdm, seguem a DCTF original (doc.02), o Livro Razdo Provisdo para
Contribuiggo Social (doc.03), o Livro Razido da Contribuicdo Social PER/DCOMP
(doc.04) ¢ a DCTF Retificadora (doc.05), a comprovarem que o crédito foi legalmente e
contabilmgnte apurado e langcado nos registros fiscais da empresa.

v.  Por fim, a Recorrente requer a procedéncia do Recurso Voluntario, ou que
0 processo seja baixado em diligéncia para a analise do crédito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no
Decreto n° 70.235/72. Razao, pela qual, dele conheco.

Concerne, portanto, o presente litigio, a verificar o direito creditério informado
em DCOMP n° 28110.50092.290413.1.3.04-8434, como decorrente de pagamento indevido ou a
maior de CSLL no valor de R$ 40.172,42, do periodo de apuracdo de 30.06.2012, referente ao
DARF (Cadigo: 6012) recolhido na data de 30.07.2012, no valor de R$ 65.250,00.

Como acima relatado, a decisdo de 12 instdncia ndo reconheceu do crédito
vindicado, argumentando que a mera retificacdo da DCTF apds o Despacho Decisorio nao
comprovaria a existéncia do crédito, devendo a contribuinte comprovar o equivoco da DCTF
anterior com elementos probatorios habeis.

Analisando-se o caso, verifica-se que se trata de Despacho Decisorio eletrdnico,
em que fora realizado um mero cruzamento entre as informacdes constantes na DCTF com o
informado na DCOMP. Nao consta, nos autos, qualquer intimacdo a contribuinte para que
comprovasse 0 equivoco por meio de documentagdo contabil-fiscal.

Ademais, a contribuinte realizou a retificacdo da DCTF, entretanto, apenas com o
acorddo da DRJ é que teve conhecimento de que deveria apresentar elementos probatérios que
demonstrassem o erro do recolhimento indevido.
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Por conseguinte, em sede recursal, a contribuinte apresentou as paginas do Livro
Raz&o das contas contabeis, em que se consta a escrituragdo do pagamento indevido ou a maior,
a vista do recorte a seguir:

01,/04,/2013 4468026 VALOR REF.DARF PAGA A MAIOR DO 125 40.583 65 40.583,65C 44,760,260
29TRIM/ 2012 (LPNCAMENTO INDEVIDG)

D1/04/2003 "+ 4468019 WALDR REF. PAGA A MAIOR DO Fiiieis #oonhe ™ 10 135 Wig3022,19 #7203 b o 2.438,54D 5740 87,791,450

LRET Tl ATTRIM/ 2012 T S e . ity hizd

01/04/2013 4468027 WALOR REF.DARF PAGA A MAIOR DO 125 40.172,42 42,610,960 127,963,870

o3 LA AL ATG D FRECE ie) T 105 00D T 1A 85.540,83D
TERATE Bis ' -

(2013 14468020 COMPENSACAD
% s+ TRIMDE2012

v .
Total do més: 83.194,61 82.997,69

No que se refere a primeira controvérsia, entendo pela possibilidade da retificacdo
da DCTF apo6s o Despacho Decisorio, desde que a contribuinte comprove o equivoco que
ocasionou 0 pagamento indevido ou a maior.

Tal entendimento, inclusive, é corroborado pelo Parecer Normativo COSIT n° 02
de 2015, conforme trechos da “Conclusdo” a seguir transcritos:

“b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a néo
homologacdo da DCOMP, a DRJ poderd baixar em diligéncia & DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao 6rgdo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo;”

No presente caso, verifica-se que as razGes e documentos trazidos pela
contribuinte demonstram indicios de que houve equivoco na apuragdo do CSLL, e
consequentemente na transmissao das informacdes da DCTF original.

Contudo, como a DCTF fora retificada apenas apds o Despacho Decisorio, ndo
fora oportunizado a DRF examinar a validade de suas informacGes. Além disso, apesar de
entender pela possibilidade da juntada de documentos em sede recursal, faz-se necessario o
exame de sua autenticidade pela unidade de origem.

Diante do exposto, e com supedaneo no Art. 18, do Decreto n° 70.235/72, entendo
que a diligéncia € medida necessaria para a confirmacdo das informaces mencionadas, a fim de
que se possa averiguar a liquidez e certeza do crédito vindicado.

Concluséao

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem para
que esta:

I.  Analise a validade e autenticidade das informacGes apresentadas na DCTF
retificadora e dos documentos apresentados em sede recursal, bem como
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confirme a existéncia e disponibilidade do crédito pleiteado pela
contribuinte;

ii.  Caso necessario, intime a contribuinte a apresentar documentacao contabil-
fiscal que entender relevante para a confirmagéo da liquidez e certeza do
crédito;

A unidade de origem devera elaborar relatério fiscal conclusivo sobre as
apuracdes e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligéncia realizada para, querendo,
manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme paragrafo unico do art. 35 do Decreto n® 7.574, de
2011.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves



